
MOÇÃO Nº 08, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024Moçã�o  de  ãpelo  ão  Ministe�rio  Pú� blico Estãdúãl  de  Sãntã  Cãtãrinã  e  Ministe�rio Pú� blico Federãl por incompãtibilidãde do Diãgno� stico Socioãmbientãl do múnicí�pio de  Tijúcãs  com  ã  Lei  Federãl  Nº 14.285/2021.O Comite+  de Gerenciãmento dãs Bãciãs Hidrogrã� ficãs do Rio Tijúcãs, do Rio Bigúãçú e bãciãs contí�gúãs (Comite+  Tijúcãs e Bigúãçú), no úso dãs ãtribúiço� es qúe lhe confere o ãrt. 7º-B dã Lei Estãdúãl nº 9.022, de 6 de mãio de 1993, o ãrt. 27 dã Lei Estãdúãl nº 9.748,  de 30 de novembro de 1994,  o ãrt.  2º  do Decreto Estãdúãl  nº 836 de 15 de setembro de 2020, e o ãrt. 11 dã Resolúçã�o CERH nº 19, de 19 de setembro de 2017; e  
Considerando qúe ã Lei Federãl nº 14.285, de 29 de dezembro de 2021 ãlteroú ã Lei nº 12.651, de 25 de mãio de 2012, qúe dispo� e sobre ã proteçã�o dã vegetãçã�o nãtivã, ã Lei nº 11.952, de 25 de júnho de 2009, qúe dispo� e sobre regúlãrizãçã�o fúndiã� riã em terrãs dã Uniã�o, e ã Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, qúe dispo� e sobre o pãrcelãmento do solo úrbãno, pãrã dispor sobre ãs ã� reãs de preservãçã�o permãnente no entorno de cúrsos d'ã� gúã em ã� reãs úrbãnãs consolidãdãs;  
Considerando qúe ã Lei Federãl nº 14.285, de 29 de dezembro de 2021, permitiú ãos múnicí�pios ã definiçã�o dãs fãixãs de preservãçã�o permãnente (APPs) em ã� reãs úrbãnãs 
consolidadas, desde qúe, elãborãdo o Diãgno� stico Socioãmbientãl, oúvindo o Conselho Ambientãl do Múnicí�pio oú Estãdúãl; 
Considerando  qúe  o  Múnicí�pio  de  Tijúcãs,  reãlizoú  Diãgno� stico  Socioãmbientãl, ãprovãdo  pelo  Conselho  Múnicipãl  de  Desenvolvimento  Urbãno,  Rúrãl  e  do  Meio Ambiente (CDURMA), em reúniã�o extrãordinã� riã, reãlizãdã no diã 05 de novembro de 2024;
Considerando qúe o Diãgno� stico socioãmbientãl do Múnicí�pio de Tijúcãs nã�o ãtende ã legislãçã�o,  e  qúe,  por  pãrte  dã  Preside+nciã  deste  Comite+ ,  restãrãm  infrútí�ferãs  ãs tentãtivãs de correçã�o dãs incompãtibilidãdes com ã Lei Federãl nº 14.285, de 29 de dezembro de 2021;
Considerando qúe  o  Diagnóstico  Socioambiental  do  Município  de  Tijucas  não 
observou o contido nã Lei Federãl nº 14.285, de 29 de dezembro de 2021, com relãçã�o ã  definiçã�o  de área  urbana  consolidada  como  aquela  que  atende  os  seguintes 
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critérios: ã) estãr inclúí�dã no perí�metro úrbãno oú em zonã úrbãnã pelo plãno diretor oú  por  lei  múnicipãl  especí�ficã;  b)  dispor  de  sistemã  viã� rio  implãntãdo;  c)  estar 
organizada em quadras e lotes predominantemente edificados; d) apresentar uso 
predominantemente  urbano,  caracterizado  pela  existência  de  edificações 
residenciais,  comerciais,  industriais,  institucionais,  mistas  ou  direcionadas  à 
prestação de serviços; e) dispor de, no mí�nimo, 2 (dois) dos segúintes eqúipãmentos de infrãestrútúrã úrbãnã implãntãdos: 1. drenãgem de ã� gúãs plúviãis; 2. esgotãmento sãnitã� rio;  3.  ãbãstecimento  de  ã� gúã  potã�vel;  4.  distribúiçã�o  de  energiã  ele� tricã  e ilúminãçã�o pú� blicã; e 5. limpezã úrbãnã, coletã e mãnejo de resí�dúos so� lidos;
Considerando,  ãindã  qúe,  o  Diãgno� stico  Socioãmbientãl  do  múnicí�pio  de  Tijúcãs 
considerou como áreas urbanas consolidadas diversas regiões do seu território 
que não atendem aos requisitos mínimos previstos na legislação,  em especiãl,  ã orgãnizãçã�o  em  qúãdrãs  e  lotes  predominãntemente  edificãdos,  o  úso predominãntemente úrbãno, cãrãcterizãdo pelã existe+nciã de edificãço� es residenciãis, comerciãis, indústriãis, institúcionãis, mistãs oú direcionãdãs ãE  prestãçã�o de serviços e ã nã�o ocúpãçã�o de ã� reãs com risco de desãstres, ã exemplo de todã mãrgem súl do Rio Tijúcãs e regio� es mãrginãis do Rio Oliveirã e Rio Sãntã Lúziã; 
Considerando qúe o Diagnóstico Socioambiental do Município de Tijucas prevê a 
redução e  futura ocupação em Áreas  de Preservação Permanente  passíveis  de 
desastres associados a inundação, nã�o ãtendendo ã Lei Federãl nº 12.651, de 25 de mãio de 2012, com regrãs qúe estãbeleçãm: I – a não ocupação de áreas com risco de 
desastres; 
Considerando qúe o Diãgno� stico Socioãmbientãl do múnicí�pio de Tijúcãs identificoú ãs ã� reãs de risco existentes e forneceú dãtãs qúe demonstrãm ã ocorre+nciã de eventos de inúndãçã�o nã cidãde, mãs, contúdo, considerou a possibilidade de reduzir as Áreas 
de Preservação Permanente (APPs) sem abordar adequadamente as medidas de 
mitigação para eventuais danos ambientais;
Considerando qúe o Diãgno� stico Socioãmbientãl do múnicí�pio de Tijúcãs nã�o observoú o Plãno de Recúrsos Hí�dricos, nã�o ãtendendo ã Lei Federãl nº 12.651, de 25 de mãio de 2012,  com regrãs qúe estãbelecem: II  –  a observância das diretrizes do plano de 
recursos  hídricos,  do  plãno  de  bãciã,  do  plãno  de  drenãgem  oú  do  plãno  de sãneãmento bã� sico, se hoúver; 
Considerando qúe o Diãgno� stico Socioãmbientãl do múnicí�pio de Tijúcãs nã�o possúi dãdos cãrtogrã� ficos, com bãse de dãdos vetoriãis, nã�o permitindo qúe o o� rgã�o ãmbientãl licenciãdor possúã úmã bãse de dãdos pãrã ãnã� lise dãs licençãs ãmbientãis onde estã�  propostã ã redúçã�o dãs fãixãs de APP;  
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Considerando qúe o Diãgno� stico Socioãmbientãl do múnicí�pio de Tijúcãs nã�o observoú o conteú� do do Informãtivo dã Confederãçã�o Nãcionãl de Múnicí�pios (CNM), de 25 de fevereiro de 2022, qúe dã�  contã dã necessidãde de cãútelã dos múnicí�pios em relãçã�o ãE  ãplicãçã�o dã Lei Federãl nº 14.285, de 29 de dezembro de 2021, notãdãmente em rãzã�o dã importã+nciã dã preservãçã�o dãs ã� reãs de preservãçã�o permãnente (APPs), ãs qúãis, ã me�dio e longo prãzo, ãúxiliãrã�o os múnicí�pios ã prevenirem prejuízos econômicos e 
futuras perdas de vidas humanas;  
Considerando qúe o Diãgno� stico Socioãmbientãl do múnicí�pio de Tijúcãs nã�o observoú o  teor  dã  Resolúçã�o  do  Conselho  Estãdúãl  do  Meio  Ambiente  de  Sãntã  Cãtãrinã (CONSEMA) nº 196, de 3 de júnho de 2022, qúe estãbelece orientãço� es com objetivo de únificãr procedimentos nã ãplicãçã�o dã Lei Federãl n° 14.285, de 29 de dezembro de 2021; 
Considerando qúe o Diãgno� stico Socioãmbientãl do múnicí�pio de Tijúcãs nã�o observoú o Plãno de Recúrsos Hí�dricos dãs Bãciãs dos Rios Tijúcãs e Bigúãçú e Bãciãs Contí�gúãs, qúe  ãpontã  qúe  cercã  de  27%  destãs  bãciãs,  principãlmente,  nã  extensã�o  leste, ãbrãngendo ãs bãciãs litorã+neãs, inclúindo o múnicí�pio de Tijúcãs, forãm considerãdãs como ã� reã crí�ticã pãrã expãnsã�o dãs ãtividãdes demãndãdorãs de ã� gúã, de ãcordo com ãs informãço� es do bãlãnço qúãliqúãntitãtivo e projeço� es fútúrãs de expãnsã�o úrbãnã e dãs ãtividãdes de úso dãs ã� gúãs; 
Considerando qúe  o  Diãgno� stico  Socioãmbientãl  do  múnicí�pio  de  Tijúcãs  prevê  a 
possibilidade  de  que  o  particular  realize  um  diagnóstico  complementar  para 
reduzir  a  Área  de  Preservação  Permanente (APP)  existente  em seú  imo� vel  pãrã menos  de  15  metros,  mesmo  se  o  imo� vel  estiver  inserido  em  úmã  ã� reã  úrbãnã consolidãdã, o qúe inexiste previsã�o nã legislãçã�o vigente; 
Considerando qúe  o  múnicí�pio  de  Tijúcãs  tem  enfrentãdo  recorrentes  eventos  de desãstres hidrolo� gicos com inúndãço� es em diversos pontos de seú territo� rio, inclúindo ã� reãs definidãs como úrbãnãs no zoneãmento de seú Plãno Diretor;
Considerando  qúe  o  múnicí�pio  de  Tijúcãs  nã�o  possúi  úm  ãrcãboúço  legislãtivo referente  ãE  Polí�ticã  Múnicipãl  do  Meio  Ambiente  e  tãmpoúco  possúi  úm  Conselho pro� prio e especí�fico pãrã o Meio Ambiente e;
Considerando qúe existem no múnicí�pio de Tijúcãs AJ reãs de Preservãçã�o Permãnente (APPs) no entorno de cúrsos d'ã� gúã qúe sã�o considerãdãs AJ reãs dã Mãrinhã do Brãsil;
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CONCLUI:O  Diãgno� stico  Socioãmbientãl  de  Tijúcãs  nã�o  cúmpre  os  reqúisitos  pãrã  ã cãrãcterizãçã�o de ã� reã úrbãnã consolidãdã previstos nã Lei Federãl nº 14.285 de 29 de dezembro de 2021,  especiãlmente pelã previsã�o de redúçã�o de AJ reã de Preservãçã�o Permãnente  em  zonã  de  risco  de  inúndãçã�o,  entre  oútrãs  inconformidãdes  com  ã legislãçã�o vigente, conforme exposto.
APROVA:Moçã�o de Apelo ão Ministe�rio Pú� blico Estãdúãl de Sãntã Cãtãrinã e  Ministe�rio Pú� blico Federãl por incompãtibilidãde do Diãgno� stico Socioãmbientãl do Múnicí�pio de Tijúcãs com ã Lei Federãl nº 14.285/2021.

 Tijúcãs, SC, 21 de novembro de 2024. 

Danilo da Silva Funke
Presidente do Comitê Tijucas e Biguaçu
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